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Parecer: FAVORAVEL.

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar acordo de cooperagdo com o Estado do Rio
Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Seguranca Publica, com interveniéncia da
Policia Civil, visando a concesséo de estagio curricular ndo obrigatério nas delegacias de
policia que atendem o Municipio de Pont&o e d& outras providéncias.”

Em anélise da Comisséo de Justica e Redagéo, o Projeto de Lei 027/2025, o qual “autoriza o
Poder Executivo Municipal a firmar acordo de cooperagéo com o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Seguranga Publica, com interveniéncia da Policia Civil, visando a concessao de estagio curricular ndo

obrigatorio nas delegacias de policia que atendem o Municipio de Pontéo e d4 outras providéncias”,

O Poder Executivo encaminhou Projeto de Lei 027/2025, objetivando autorizagéo legislativa
para ceder estagiario para Policia Civil. A selecdo sera efetivada pelo Municipio, através do CIEE.

A Comissao de Justica e Redacéo, emite parecer favoravel a tramitacdo do projeto, tendo em
vista que o mesmo n&o encontra nenhum impedimento do ponto de vista constitucional, legal e regimental.

Esteéo garecer que foi dado e votado, em 14 de agosto de 2025.
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